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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

CONTRATO N"083/2OX

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o 14.133121 e suas alterações posteriores,
que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE IIB CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o no 1l .286.39310001-68, com sede na
Rua Lomanto Júnior, n" 230, Centro, Capela do Alto Alegre, Bahiq neste ato representado pela Sr'.
Kércia Alvares Nascimento, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pelo Decreto Municipal no

00412A25, publicado no Diario Oficial do Município em 02 de janeiro de 2A25, inscrita no CPF no

017.504.625-59, doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS DE TRANSPORTE BARRETO LTDA, inscrita no CNPJ sob no 34.862.869100A1.67,
com sede na Rua Hermogenes Pinheiro Dias, s/n, Bairro São Sebastião, Morro do Chapéu, Bahia, neste
ato representada pelo Sr. Cleossandro Oliveira Amorin Barreto, inscrito no CPF no 002.791.195-00,
denominando-se a partir de agora CONTRATADA. Resolvem firmar o presente Termo de Contrato,
com base na Concorrência Eletrônicâ no 0únA2! regido no que couber pela Lei Federal no l4.I33l2l
e suas alterações posteriores, e pelas cláusulas e condições abaixo estabelecidas:

CIÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente insffumento é a contratação de empresa especialtzada no ramo da
construção civil, visando à construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS), Porte I, no
Município de Capela do Alto AlegrelBahia, conforme Proposta no 11286.3930001124-001, Novo
PAC' de acordo com as quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme
disposições estabelecidas na Concorrência Eletrônica no 0112025 e autorização contida no Processo
Administrativo n" A55D025, que independente de transcrições integram o presente contrato, e Anexo
Único deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGu§IDA-Do REGIME DE ExECUÇÃo

2.1. O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do INsTRTIMEI{To vINCULÂTÓRIo

3.1. O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" 055/2025, a Concorrencia
Eletronica no 0112025 e a proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que independente de
transcrição integram este instrumento contratual.

cLÁusuLA QUARTA - Do vALoR E DAs coryDrÇons DE pAcAMENTo

4.I. Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é de R$
1.718.375,13 (um milhão setecentos e dezoito mil trezentos e setenta e cinco reais etreze centavos),
sendo este demoninado o valor contratual.

4.2. O pagamento ocorrerá conforme medição aprovada pelo fiscal da obra, inerente à evolução da
obra/serviço em conformidade com o cronograma fisico/financeiro, mediante emissão de nota fiscal pela
CONTRATADA, respeitado o prazo de até l0(dez) dias para fins de liquidação. Em se tratando de
recursos provenientes de proposta fundo a fundo, o pagamento estará vinculado à liberação dos recursos
financeiros pelo Ministério da Saúde.
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4.3. O pagamento f,rca condicionado à comprovação de que a CONTRATADA se encontra adimplente
com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do seu

prazo de validade (Lei Federal n" 8.03611990 e 14.333121);
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.4401201 1 e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se localiza

a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente;
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou domicilio,

dentro do seu prazo de validade.

CLÁUSULA QTIINTA - DO REAJU§TE

5.1. Mediante expresso.pedido da CONTRATADA, o presente conffato poderá ter seus preços
reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data base do
termo de reajuste, observado o transcurso de Ol(um) ano entre a data de assinatura do contrato e do
pedido pleiteado.

5.2. Deverá o CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período máximo de

30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - DA RETENÇÃO TRIBUTÁRIA

6.1. Sobre o valor da prestação de serviços fornecidos objeto deste contrato, o CONTRATANTE deverá
realizar a retenção do Imposto de Renda conforme percentuais estabelecidos no anexo I da Instrução
Normativa RFB no 1234, de 11 de janeiro de 2011 e do Decreto Municipal no 084 de 24 dejulho de

2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos tennos da Lei Complementar no 101/00.

6.2. A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda sobre

o valor total da prestação de serviços fornecidos, sob pena de sofrer retenção conforme apuração
r ealizada pelo C ONTRATANTE.

6.3. Caso a CONTRATADA seja isenta da retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar em

conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal no 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de comprovação da Isenção
pretendida.

cLÁusuLA sÉrmaa - Dos srRvrÇos

7 .1. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo
Administrativo N" 055/2055 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato,
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7.2. Os serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá
à conferência dos serviços.

7.3. A prestação do objeto aqui registrado só se daúr após adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei Federal n." 14.133121e suas alterações posteriores:

a) Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente prestado, à

CONTRATADA será notificada imediatamente, paÍa adoção das providências cabíveis;
b) O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura da ordem de

serviços;
c) O prazo estabelecido no item 16.1 poderá ser prorrogado, quando solicitado pela CONTRATADA e

desde que ocoÍra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorÀÇÃo onÇAMENTÁRrA

8.1. As despesas decorrentes deste conkato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
Orçamentária Anual:

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE

0610 Fundo
Municipal de Saúde.

1059 Construção de
Unidades Básicas de Saúde.

44905 1 -Obras e instalações. 1.700;

1 .s00.1002.

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIA§ EXIGIDAS

9.l.Para este contrato não foram exigidas garantias.

cLÁusuLA oÉcrua - DAS oBRrcAÇÔEs rlAs pARTES

10.1. Constitui obrigação do CONTRATANTE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;
a) Designar servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
b) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato.

10.2. Constitui obrigação da CONTRATADA:

a) Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do
objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de vales-refeições, vales-
transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

c) Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além
de prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do trato;
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d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reçlamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega dos serviços, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
f) Entregar os bens/serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e açeita pelo

CONTRATANTE;
g) E obrigação do contr atado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para
a qualificação, na contratação direta.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1 1 .1. Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

1 1.1.1. Unilateralmente, a critério da Adminisfração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
devidamente j ustifi cado;

b) Para modificação do valor decorrente da majoraçáo ou redução quantitativa do objeto contratual
até o limite permitido por lei.

ll .1.2. Por acordo, quando:

a) Conveniente à substituição da garantia de execução;
b) Necessária à modifi cação de regime ou modo de execução, por verificação da inadequação das

condições originárias ;

c) Necessária à modificação da forma de pagÍrmento, por motivos relevantes e supervenientes,
mantido o valor inicial;

d) Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior,
caso fortuito ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato.

11.2. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou
supressões efetuadas ate limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

11.3. O Contratante responderâ a Contratada em praizo máximo de 20 dias, prorrogáveis por igual
período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato.

CLÁUSULA nÉCmna SEGUNDA _ DA RESCISÃO

12.1. Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal no 14.133121 e suas alterações
posteriores, sem p§uízos das sanções aplicáveis.

12.2. Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do Contraio até a

sua rescisão.
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I2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

cLÁusuLA oÉcmna TERCETRA - DA roRÇA MAroR

13.1 . Caso a CONTRATADA, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, ainda
que verbalmente, ratificando por escrito.

13 .3. O CONTRATANTE e a CONTRATADA não responderão entre si por atraso decorrente de força
maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei Federal n" 14.133121, garantindo à prévia e
ampla defesa em processo administrativo.

14.2. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites:

I. 0,5o/o (cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do
serviço não realizado;

III. 0,7yo (sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada dia
subsequente ao trigésimo.

14.3. A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o valor
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora estipuladas.

14.4. As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá
a CONTRATADA, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma cumulativa de

outras sanções previstas na Lei Federal no 14.133121 e suas alterações posteriores, decorrentes das

infrações cometidas.

cLÁusuLA oÉcuraa eurNTA - Do FUNDAMENTo LEcAL E cAsos oMrssos

15.1. O presente contrato rege-se pelo disposto na Lei Federal no 14.133121 e suas alterações posteriores,
constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatiírias de direito adquirido.

CLÁUSULA nÉClnna SEXTA - DA vIGÊNCIA

16.1. O prazo de vigârcia da contrataçãa e de 09(nove) meses, contados da assinatura do contrato,
passando a vigorar a partir de 10/06 ftA25 com término em 10i03 l2026,podendo ter seu pÍaza prorrogado
de acordo com a Lei Federal n" 14.133121 e suas alterações posteriores.

13.2. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os seus

efeitos, podendo qualquer das partes propor o distrato, ficando o CONTRATANTE obrigado ao
pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.
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cLÁusuLA nÉcrua SETTMA - rlo FrscAL Do coNTRATo

17.1. Fica designado o Sr. Luís Vicente Mascarenhas Carneiro, servidorpúblico municipal, matrícula no

4796, com o objetivo de acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conformidade da execução
deste contrato de acordo com aLei Federal n" 14.l33l2l e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA nÉCnua OITAvA - DO FORO

Testemunhas:

18.1. Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, Bahia, em detrimento de qualquer outro
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo de Contrato.

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 02(duas)
vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemuúas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, l0 de Junho de 2025.

FUNDo *"kDEsAUDE
CNPJ no 11.286.393/0001-68 / Contratante

Kércia Álvares do Nascimento
Secretária Municipal de Saúde

/ v/,
C,NSTRUÇÃ. E sERvI ffiNsPoRTE BARRET' LTDA

CNPJ sob no Sl.SOZ.'t69/0001- 67 t Contratada
Rep. Legal - Cleossandro Oliveira Amorin Barreto

-&*o fu",*§, "t -t-,- úa=^,

Nome:
cPF: a1q 6 Ó18 ss - 1 I

Nome:
CPF: {Rq üYl

Õ
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Dióri§Oficiol do ÀNO 2025. BAHIA . PODER EXECUTMO
í1 DE JUNHO DE 2025. ANO XV. NO O3}í8

PREFEITURA TTIUNICIPAL DE GAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

f

MUNICIPIO

Resumo do Contrato no 08312025.

Processo Licitatório: Concorrência Eletrônica no üftA25;
Partes: Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre, CNPJ:
11.286.393/0001-68 e a Empresa Construção e Serviços de Transporte LTDA,
CN PJ: 34.862.869/0001 -67;
Objeto: Contratação de empresa especializada no ramo da construção civil, visando
à construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS), Porte l, no Município de
Capela do Alto Alegre/Bahia, conforme Proposta no 11286.3930001 124-401, Novo
PAC, de acordo com as guantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus
anexos, conforme disposições estabelecidas na Concorrência Eletrônica no 0112025
e autorização contida no Processo Administrativo no 055/2025;
Valor do Gontrato: R$1.718.375,13 (um rnilhâo setecentos e dezoito mil trezentos e
setenta e cinco reais e treze centavos);
Vigência do Contrato: 09(nove) meses, contados da assinatura do contrato,
passando a vigorar a partir de 1UA6ÀA25 com término em 1OÍ0312A26;
Data de Àssinatura: 10 de junho de 2025;
Amparo Legal: Lei Federal no 14.133121 e suas alteraçÕes posteriores;
Signatários: Kércia Alvares Nascimento - Secretária Municipal de Saúde de Capela
do Alto Alegre, CPF no 017.xxx,xxx-S9 e Cleossandro Oliveira Amorin Bareto, CPF
no 002"xxx.xxx.-00.

Praça Joaquim Mactrado, No 170, loAndar- Cêntro, Cep:44645{00, Fonelfax (75} 3690-2222, E+nail:prefeituradecapela@yahoo.com
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PREFETTURA MUNtctPAL or clculÉ
AVTSO DE CHAÍIIÀMI$TO PÚBUCO

CREDENCIAMENTO N9 9Ê025
A PreÍeitura Municipal de Caculé - Bahia. com fulcro no artigo 6s, inciso XLlll,

artigo 74, íncíso lV artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso l, da Lei Federal ns t4-l33l202t;
e no Dêcrêto Municipal ne 1.818 de 28 de agosto de 2023, tornâ público que será realizado
um Chamamento Público ne m9/2025 para fins de Credencíamento pàÍâ contratâção de
Pêssoas Jurídicas, obrêtlvando a prestação de serviços de hospedagem/hotelaría, em
atendimênto à: necestidades das diversas Secretârias, deste município, conforme as
especlficações e condiçôes constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos
específlcog os pré-requlsitos e Õs valores referenciais flxados para a realluação da
prestÀçâo dos serviços. lnscrição no período de 13/06/2025 a 17ll2l207s das 08h00min às
12h00mlh na sede dêstá Prefeiturà, no SêtoÍ de Lkltações Ê Cohtràtas. sfto a Rua Rul
Barbosa, 26, Cêntro, Caculé/BA - CEP: rt6.30fl.tXn. Aos lnteressadôs o Edhal estàrá à
disposiçâo na tntegra no link: Portal da Transparência " Prefeitura Municipal de Caculé -
Site 0ficial (cacule.ba.gov.br) e Portal Naclonal de Contrâtâções Riblicas - PNCP
(https://unrw.gov.br/pncp). Outrôs àtos referentes a estê processo serão publicados ao
Diário Oficíal do Municíçlio.

Caculé - 8A, 11 de Junho de 2025.
GTEIOÉ JEANE PEREIRÂ GOMES
p/ ComÍssâo de ContÍatação

PREIEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS

EXTn TO DE COiÍrnlÍO ila ual2{r:rs

Contrato ne 124/2025. CANTARES MAGÂZll'rE LTOA. licitação: Pregão Eletrônico FNDE N.e
9001U2024. Processo Âdministrativo Nr 230:14.016472B023-97 - FNDE. Objeto:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMÊNTOS PARÀ COZINHÂS ESCOIARFS {B/CIEDEIRA PTANETÁRB), NAS
coNDçÕES ESTABELECTDAS NO TERMO DE REFEBÊNC|A. Velor Global Rs 18K).750.00 (cento
e oitentô mil, setecentoâ e cinquenta rêâis). Unàradê Orçêmentárial 1801; Programal ü116;
Elemento de despesa: 44905200; Fontê: 15001001; Dàta da Assinãtura: fA/O6/2025.
GIwANEI PEREIRA DA CRUZ - Secretário Municipal de Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

Âvrso Dt ucrÍAçÃb
PREGÃO ELEmÔiüCO ile 90018/2025- SRp

UASG: 983431 OUETO: Registro de Preçc, para everúual aguisição de
medicamentos, materiàis pensos, soros, inrumos, equipamentos e materiais odontológicos
para mânutenção do Hospital Municipal de Candiba, Unidades de Saúde, Farmáeía Básica
e SAMU deste municipio de Candiba-BÀ Eírtregâ dâs Propoías: a partir de 12/0612025 as
08h no sitê www.comprasnet.Eov.br. AbeÊura das Propostas: 3010612ü25 às 0S,h, no site
rjYw-.comprâsnet.80v.br.

O Edltal e seus anexos estão disponívels aos ínt€resado6 no6 siê§
www.comp.?sgovernamentals.gov.br; ttttr://candtba.kn,gov,bÂransparencia/corngas/icltacoes
e https://candiba.ba.gov.b,r/diario_oftcial. tnformações com o Setor de licitaç5es, nos dias rlteis,
das 08h às 12h, de segunda a sêxta ou pelo email: licitacao@candiba.ba.gov.br.

Candiba-BA, 11 de iunho de 2ú25.
SOLANGE SOUZÀ SILVÂ

Pregoeira

PREFEITURA MUNIC]PAL DE CAPEI.Á DO ALTO AtfGRE

AVrÍ) DE ATUUDTCâçÃO E HOMOT.OGAçÃO

colrcoRRÊHcn ptSgucÀ irr 1/to:t5

O TUNDO MUNICIPÀT OE SÀúDE DE CAPELÀ DO ALTO ÀLEGRÊ, tOrNA PúbIiCO
que a Exma. Sra" Secretária Municipal de Saúde, adjudícou e hornologou em 10/06/2025 a
Concorência Eletrónica ns ü)U2O25, OEJETO: ComrataÇão de xnpresa eepecializada no
ramo da constÍução clvil, visando à construç5o de uma Unidade Básica de Saúde (UBS),
Portc l, no Munlcípio de Capela do Àlto AlegrelBahia, conforme Proposta
ne,11286.393000L/21-@1, Novo PAÇ de acordo com ôs quantldades e exigências
estabelecidas no Edital e seus ônêxo! EMPRESA: Construção e Serviços de Transporte
LTDA, inscrita no CNPJ 34.862.869/m01-67. VALOR: R$ 1.718.3?5,13 (Um milhão
sêtêcêntos e dezoito mil trezentos ê sátênta e cinco reais ê trere centavoí).

Capela do Âlto Alegre-BA, 10 de junho de 2O25.
I(ERCIA ALVARES NÀSOMENTO
Secretária Municipal de Saúde

E(InIrO DC @ilmÂro m ür/20at

PROC.: Concorrência Ehtrônica nr 0U202a CONTRÂTAI{TE: Fundo Municipal de Sr(rde
Capcla do Aho Âla8rr/.B^. COfiÍRAÍÂ0O: Conffução e seÍt,iços & Ínnsporte tÍDÀ O8I.:
CoÍrtrateção da empresa rapccfahade no Íilmo da construçào ciüL úsando à construçlo
de uma Unidade 8ásísa de Saúde (UBS), Portê l. no Municfiúr de Gpcla do Aho
ÂlegelSahia, ronforme Proposta nr.irr§$-!§t[§§tlZ+An, Íúow PAC de acoodo com as
quantidades e ex'gêocias esfãHecidõ no Edibl e rau6 iur€ro3- FUNOÂME!|TO tEGAlj tei
11.ilr3/21. ASSTNAÍURA: t0l§6,ng,;s. \'tGÊr{OA: t§N3nA26. VAr.oR: Rs 1.718.37s,13 {Um
míhão sctaccntoç a deroito mil rezcnto* ê sGtrnte ê cíÍrco Íüeís ê tÍê2! cêrÍtars!.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIM GROSSO

AVISO DE CRÊDII{OATUENTO N' 2,l?.g25

À Prefeitura Municipal de Capim 6roso-BÂ, torna público o recebimento de
enrielopes para o Credenciamento N' 024Ê025, no período das 08:30 horas do dia
13106/2A25 ató às 12rOO horas do dh O1/!7êq25. 0&16T0: Cred€h{iamento de hhoratórios
de próteses dentárias especÍalirados na prestaçâo de servÇos complstâs de rnoldagern,
confecção e instalação de próteses dentárias com íornecimento e mão de obra especializada,
visando atender as dernandas da §ecretaria Municipal de Saúde do Município de €apim Grosso
- Ba. O edital estaÉ à disposiçâo no site: https:lltransparencia.capimgrosso.ba.gov.br/editaisl-
Maiores infoÍrnações pelo e rnail: licitacg@gmail.corn.

Câpim Grosso - BÂ, 11 de junho de 2O25.
BRUNO MICHÀEL DA SILVA OTMTIRA

Presidente da Comissão Permanente dê Contratação

Âl,lso DÉ BmrEAçÃO

O PreÍeito de Capim Grosso - BÀ torna público a Retificação ao aviso de
adjudlcaçâo e homologaçâo do Credeneiamento Ne 014/2025. prblícado no DOEM no dia
10/06i2025, edlção nc 7.567 - Àno 11 peglna 4; DOU - seção 3 ne 1o8, terç+feira, 1o de
junho de 1O25; A Tarde, Salrrador terça-Íeira 10/06/2025. Onde se lê: BRUÍ'JO RIOS SIwA -

RS 8.aoo,Oo; Leiã-se: BBUNO RIOS SrwÀ - RS 4.8Oo,OO

Caplm Grosso - BÂ, 10 de junho de 2025.
JOSE SIVALDO RIOS DE CARVALHO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU

AVISO OE UCÍrAçÃO
PREGÃO EtETnôilrOO r{ç :13Ê025

Abertura: O8ft7n025 - Horário; 10h00min (Horário de Brasílíal - Modo de Disputa: Aberto
e Fechado - Obieto: REGISTRO DE PREçOS PARA SERVIçOS DE TELERRADIOLOGIA, COM
EMISSAO DIGITAL DE LAUDOS OE MAMOGRAFIA E RADIOGRAFIA, DESTINADOS À
SECRETARIA DE SAÚDE D MUNíOPIO DE CATU/BA, CONFORME TEBMO OE RETERÊNC|À
ANEXo I AO EDITA!, slte hup:,íwww.licitanet.com.br/. Os interessados poderão obteÍ o
edital arovés dos sítesi http://www.licitanet.com.br/ e: http://sai.io.org.br/balcatu e
http:l/wrmr.comprasnet.ba.gor.br. Outros esclarecimentos poderão s€r obtidos através do
email: llcltacao@(atu.ba.gov.br, no horário de expedlente.

Câtu"BA, U dê jun-ho dê 2O?5,
MÂRTÂ FÊLIX

Pregoeira

PREFETTURA MUNTCTPAL DE CONCETçÃO OO CO|TÉ

Âvrso DE ,os61661çÃo a o91gs6c/$Ão
ooÍr@RRÊiJcrÀ PÚ8rJcA Ne 1/2025

0 Prefefto Munlcipal de Concelção do Coité Estado da Bahia, Marcelo Passos de
Araújo, autoridade competente, homologa o resultado de julgamento da licitação na
modalidade Cancorrência Públíca ne. OOL|2O25, cujo objeto é contratação de serviços de
publicidade prestadoc por intermêdio de agência de propaganda, compreendendo o
conjunto de ativiúades reallradas integradamênte que tenham por ob.letivo o estudo, o
planejamento, a conceituaçâo, a concepçâo, a criação, a erecução inteÍna, a íntermediação
e supervisão da erecução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos de
intercssc para o municíplo de Concelção do Colté - BÀ. Àpós pralo recursal, fica a empresa,
Mercado de Propaganda e Marketing LTDA, CNPJ; 02.620,895/0001-92, vencedora dêste
píoresso Licitatorio Concorrência Públiê m1/2025, rralor êstlmadÕ da contÍatãçâo R$
1.5(E-(m,0O {dois milhôes e quinhentos mil reais), cujo os percentuâis de desconto é
conforme distrlbul$o descrha no propostã. Proceda às formalldades,

Conceição do Coité - BA, 11 de junfo de 2025.
MARCELO PASSOS DÉ ARÂUJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

AV§O DE UCÍIÂçÂO
PRTGÃO ETETRôíIrcO ilg T3/2@I

O MunicÍpio de Conde - Estado da Bahia, akavés do Pregoeiro, toma público o
Pregão Eletrônico Nç O13/2025, cujo objeto: Aquisição de três laboratorios moveis
completo cootêndo cada um tlO {quarenta) unidades de dispositivo tipo Chromebook 2 êm
1 (noteboo& com funçáo tableti, e carrinho carregador, destinados ao uso pedagógico dos
alunos da Íede munhipâl dc ensino, visando atender a necessidadcs da Secretaria
Municipal de Educação de Conde -BÁ, codorme tabela constante no Termo de ReÍerência.
Recebimento de Propostas: da 08h00 do dta L21O61?:025 até às 08h3&nin do dia
2ilA612O25. Disputa: 271c'612tr|5 às 09h3O horas (Horário de Brasilia). O Edilal encontra-
se disponível no endereço eletrônko www.licttâÍlet.corÍLbr.

Conde-M, 11 de junho dê 2025.
THIAGO tIMÀ LEITÊ BRITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA

AVrSo DE UCITAçÃO
pf,EcÃo ELErnôüco re rlt/rOzs

OBJETO: O objeto da presente licitaçâo é a contíetàção de empresa para
a+risição de KIT CISTÂ 8ÂSICA TIPO A, para atender as demandas da Secretaria Munícipal
de ,qssistêncía Social, conformê condiçõês, quantidades e exQências estabelecidâs nêste
Edital e seur anexos. ÂSERTURA 3o/Ml2o25 ÀS 10:00 HRS. INFoRMAçÔES:
LICITACÀOECONTRATO. PMCM€IGMAIL.COM.

Coração de Maria-BA, 11 de junho de 2O25.

'o"''Ê,I;!;io**
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVOúNDIA

Àvl§o DE LrorAçÃo
PREGIO EtErnôiü«' r.e rrl2(n5

PROCESS0 ADMliltSÍRÂnVO Ns 17?, 226,227,228 e 230/2025
A Pregoeira comunica que realizará lÍcitação em 30/É/2§25, às G,H0oMlN,

horário de Brasília, Local Sítjo: https:/Àll-org.k/, Pregão Elatrônico ne 017/2025/SRP.
OBIEÍO: Contrãtaçâo de empresa coÍn finâlidade suprir as necessidades das diversas
sêcrêtârias do Município de Crawlândla-BÂ, cofir môteriais dldáti€os ê de ârmürlnho,
vlsando garilntlr o pleno desenvolvimeato das atividades educacíonait âdmanistrativas,
culturaís e sociais-, mediantê Sistema de RegÍstro de Preçc. lnformaçôes atravós do e-mail:
li€itacoes€crâvolandia- ba. gov.br.

DÍOVAAIÂ FEUPE DOs SANTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA

Arflso tE CRESETOÂmEtrTO Í{s 3nÍIr5

AVISO DE CRÊDÉNCIAMÊNTO NO (X]3/2925. INEXIGIEIUDADE NO. 062Ê025
PROCESSo ADMr{ISTRAIIVO ne. 155/2025

Á PREFEITUfiÀ MUItICtPÀt DE EI{CRUZIIHADÀ/BÀ Estãdo da Bahia, no uso de
suas atribuições, através do seu Àgerte de Contràtação, nomeada pelo decreto nr. O252025
de 07 de janeÍro de 2025, comunica aos iírteÍessados que, vem realizar o credenciamento n'
00:l/2025, para ÀQurslçÃo DE REFE|ÇOES, SALGADOS E BOLOS, PÀü{ ATENDER AS
D€MAiIDÁS DAS STCREÍÀRIÀS MUillClPÂlS. Os Grupos FoÍmais/lnformais deveíão apresentar
a documentação pan habíitação e o Projeto de Verda do dia da publicação do aüso até o dia
31 de dezembro de 2025, às 17:ü), na sala da Cornissão de ticitaçôes da Prefe'rtura Municipal
de Encruzilhada-BA, corn sede à Praç: Pedro Ferraz, ne O23, Cêntrq ENCRLJZTLHADA/8A, CEP.
45.15(}Om, para julgamento utilizando o crítérío Menor Preço por item.

Encruzilhada - 84, 10 de junho de 2025.
PABLO NOGUEIRÂ sÀNTOS

Âgente de contrataçãolPrego€iro

AVI§O DE CBEDÉT{CTAMETÚTO NT 4/ãN5

AVISo D€ cREDENcIÀIrrENTo Ne 00412025 - lNEXGlBlLlDÀDE Ne. 0ü/2m5
PROCESSO ÀDMrN§rnArWO Ne. 15ô/2025

A PREFEITURA MUNICTPAL DE ENCRUZILHADÁ$IBÀ Estado da Bahia, no uso de
suas ãtribuiçôes, atravtÉs do seu Agente de Conlratação, nomeada pelo decreto nr-
O2512a25 de o7 de janeiro de 2O25, cornunlca aos interessados que, vem realizar o
Credenciamento n'0O4/202S, parâ ÀQUlsrcÃO DE PASSAGENS AÉREAS E TERRESTRET PARA

ErtÊ dtrumêntq @dc $r YüifiÉdo no ,

hn$.r\w. in.8ô,.bílàu!.ntkidâdê-lrleL
Eíderêçí, eiltrôíi@
, pcio (édigô 0r3O20r5il612ür191

DEM€írto 3§;nado dilitalú€ú! cô.ôrGa MP 49 2.2tS2 dê 2.1/t8nü)f.
quê iÍdi(ti â |l}fráêtruún d. Ciil! Públí6§ BÊsihira - 1cP€rrÍiLffi tcP

-rtt-
191



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Ordem de lnício de icos no 001 12025
Contrato no 08312025

O Município de Capela do Alto Alegre/Bahia, inscrito no CNPJ sob no 13.897.111/0001-94,

através do Fundo Municipal de Saúde de Capela do Alto Alegre/Bahia, inscrito no CNPJ sob

no 11.286.393/0001-68, fundamentando-se na licitação da modalidade Concorrência

Eletrônico no 01 12025 e em cumprimento ao Contrato no 48312025, autoriza a Empresa

Construção e Serviços de Transportes Barreto LTDA, íocalizada na Rua Hermogenes

Pinheiro Dias, s/n, Bairro São Sebastião, Morro do ChapéulBahia e inscrita no CNPJ sob no

34.862.869/0001-67, a iniciar a execução da obra Proposta no SISMOB no

11286.3930001 124-001 - Novo PAC, de Construção de Unidade Básica de Saude (UBS),

Porte l, localizado na Rua Antônio de Tibúrcio, s/n, Centro, Sede do Município de Capela do

Alto Alegre/Bahia, em estreita observância às normas técnicas em vigor, orientações e

exigências descritas na Portaria de Consolidação no 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2417,

TÍTULO lX (Origem: PRT MS/GM 38112017) e demais legislação pertinente.

Capela do Alto Alegre/Bahia, 10 de junho de 2025.

Oliveira
Engen ro Civil, GREA-BA 052í 235995

Responsável Técnico pelf Fiscalização da Obra

Kércia ur#J*ascimento
Secretária Municipal de Saúde
Decreto Municipal No OAff2A25

AcErrE =*, /t7 ,t,ü I f-

Cleossandro Oliveira Amonm
Representante Legal / CPF: 002.791.195-00
Gonstrução e Serviços de Transporte Barreto LTDA
CNPJ : 34.862.869/000í -67

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (**75) 3690-222212221- CEP 44645-000
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/0001-94

prefeitu radeca pel a@yahoo.com
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Prefeitura Municipal de Morro do Chapéu
Secretaria Municipal de Admlnistração e Finanças (SEAF)

AV. Coronel Dias Coelho, lBB

CENITO - MORRO DCI CHAPÉU - BA CEP:44B5O.OOO

CNPJ: 13.717 .517 tO001-48

Nr.;rneiRazão Social

Irk:me Fantasia:

I nscrição lVlunicipal :

i::r it!ereço:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
Número: 00022612025.E

CONSTRUCAO E SERVICOS DE TRANSPORTE BARRETO LTDA

BARRETO EMPREENDIMENTOS : i i .'

545547 CPF/CNPJ: 34.862.869/0001-67

RUA HERMOGENES PINHEIRO DIAS, S/N TERREO

SÃO SEBASTIAO MORRO DO CHAPEU . BA CEP: 44B5O.OOO

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREI\,,I I\ :]i i

,,, ;IIADOS POSTERIORI\NENTC, É CERT ICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAIV DÉL' .

; ; :I3UTÁRIoS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COIV ESTE [iIUNICiPIO.

r)bservação

**********rt***ír**x***L*r(*rí*******ír****rt*Jí***xrkrtír*l'**r(*r(******a**********a****ix'l********Íi.

dr*/.******** *r(**rt***t*******:k*'****Jr***rr****i************rt***t*************x*****'k**t*x***************:t**1,1 .

i - :,,i cer'ticjão foi ernitida em 1910512A25 ccm bãse rro Codigo Tributário lVunicipal

.,'., tidáo válida até: 1710812025

\/ .i certidão abrange somente a lnscrição fulunicipal acima identificada

, ,iigcr de controle desta certidão: 36000109801200005455470900002262A2505197

H

r ,;riidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionatja a veriÍrcação de sura

.i,rlcnticicjade na lnternet, no endereço eletrônico.
iriLprs://morrodochapeu.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

E

'\l''nÇão: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

lmpress.: enr 19/05i2025 às

tidr

I.

I ,, '
, l:



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRE'TARIA DA T.AZEN DA

E,nrissã<r . 2610512025 .

Certidão Negativa de Débitos'fributários

\/

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20252772151

nRzÃo SoCIAL

CONSTITUCAO E SE,RVICOS DE TITANSPORTE BARRETO ]

TNSCRTÇÃo ESTADUAL CNPJ

34.862.869t0001-61

F,Íi:r certificâdo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurÍdica i

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Sêcretaria.

Eslá certidão engloba todos os sêus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusivê os inscritos na D .

Alrva, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazênda Pública do Estado da Br;
cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emttida em 2610512025, conÍorme Portaria no 918i99, sendo válida por60 dias, contados a partir da data de srr;,
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS TNSPETORIAS FAZENDARIi
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministerio da Fazenda.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGI\TIVA DE DÉBITOS RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIV,A, DA UNIÃO

Nome: CONSTRUCAO E SERVICOS DE TRANSPORTE BARRETO LTDA
CNPJ : 34.862.869/0001 -67

RessalvaCo o direito de a Fazencla Nacional cobrar e inscrever quaisquc.i dívidas dc
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento rnatriz e suas filiais e, no caso de ente feclerativo, para
todos os orgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange irtclusive as contribuiçÕes socrais prevrstas
nasalíneas'a'a'd'doparágrafoúnicodoart. ll daLei no 8.212,de24 de julhode 199'1

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos
end e reços <http :i/rf b. gov. b r> ou <http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751,de211012014
Ernitida às 09:22:10 do dia 1710312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1310912025.
Codigo de controle da certidão: 868F.15C5.0094.D168
Qualquer rasura ou enrenda invalidará este documento.
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CERTIPÃO NEGATIVA DE OÉEITOS TRABALHISTAS

NOMC: CONSTRUCAO E SERVICOS DE TRANSPORTE BARRETO L,IDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ : 34 .862 . 869l0001--61
Certidão no : 15095439 /ZOZS
ExpediÇão : 74/ 03 /2025, às 11 : 16 :56
validade: 10 /09 /2025 - 180 (cent.o e oitent.a) dias, contados d.r ci

de sua expediÇão.

Certifíca-se que CONSTRUCÀO E SERVICOS DE TRANSPORTE BARRETO L
(MATRIz E FILIÀIs), inscrito(a) no CNP,J sob o no 34.862.869/0001-,.-'
NÃo eoNsTA como inadimplente no Banco Naci.onal de Devedc: :

Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3 A da i--'cnsolict;.
das Leis dc llraball-ro, âcrescentadcs pelas Leis ns . o 1?. .44A /2g t

13.467/20l7, e no Ato 07/2022 da CGJ',I, de 27 de janeiro de 20,,..
Os dados colr.stantes dest.a Certidão são de responsabifidade ü()s-i

'I'ribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprescÀ em rel;r:,,,-,
a todos os seus estabelecimentos, agências ou f j I iai:.; .

A aceitaÇão desta certidão condiciona- se à verif ic.rção de
aut,enticidade no portal do Tribunal Superior do Traba ihc;
lnternet (http, //www. tst . jus . br) .

Certidão emitida graLuitamente.

INFORMÀÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas const-am os da,
necessários à id"entificação das pessoas naturais e jurid.:. ,

inadimplentes perant-e a Justi-ça do Trabalho quanto a)s; obr:igar.'
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado cr
acordos judiciais trabalhistas, ínclusj-ve no concernente .:ri.--,;:,

recolhimentos previdenc :-ârios , a honorários, a custas , ,,)

emolumentos ou a recolhiment os determinados em 1e i ; ou d"ecorrên r r r:,:

de execução de acorclos firmados perante o Ministér'jo Púb1icr. t-

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tíi-,.-iios clue,
rlisposição }ega1, contiver f orça executiva.


